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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 076/2026 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 080/2023  

 

O MUNICÍPIO DE BARRA DA ESTIVA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Avenida Professora Solange Pires da Silva Rodrigues, nº 280, Bairro Alto da Barra, 

inscrito no CNPJ sob o nº 13.670.658/0001-52, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Uilson Robson Silva Alves, por intermédio do Agente de Contratação, torna público que, realizará 

Dispensa de licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 

75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 080/2023, e as exigências estabelecidas 

neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 

proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 04/05/2026, 

ÀS 17:00, HORAS via e-mail. 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacaobarra2025@gmail.com 

 

1.0 – DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto deste processo administrativo a futura contratação de empresa do ramo para 

a futura aquisição de mapas do Município e do Território da Chapada Diamantina, destinados às 

Escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 

conforme TERMO DE REFERÊNCIA, EM ANEXO. 

1.1.1 – As despesas e custos com transporte, combustível, impostos e demais custos para 

execução dos serviços serão por conta da CONTRATADA. 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

1.2.4 - ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR; 

1.2.5 - ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

1.2.6 - ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO; 

1.2.7 - ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas com o presente objeto serão empenhadas a cargo das Dotações Orçamentárias:  

 
06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

2010 – Gestão de Serviços da Educação 

2013 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
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Fonte: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Fonte: 1540 – Transferências FUNDEB – Imp e Transf de Impostos 
Fonte: 1541 – Transferências FUNDEB – VAAF 
Fonte: 1542 – Transferências FUNDEB – VAAT 
Fonte: 1543 – Transferências FUNDEB – VAAR 

Elemento de Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 
 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para a contratação será de R$ 17.024,02 (dezessete mil vinte e 

quatro reais e dois centavos), a serem pagos após e conforme a entrega do material. 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 

partir da data da divulgação no diário oficial e PNCP, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: licitacaobarra2025@gmail.com, ou mediante protocolo no setor de 

licitação, preferencialmente fazendo referência à Dispensa. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 04/05/2026 às 17h00min  

4.1.2 O prestador de serviço interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico (e-mail), a proposta com todas as informações, conforme 

planilha orçamentária anexa, até a data e o horário estabelecidos para envio dos documentos, 

devendo, ainda, apresentar declaração: 

VII - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

4.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do proponente detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação nesta dispensa de  licitação ou a futura contratação, mediante a consulta ao 
seguinte cadastro: 

4.2.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

4.2.2. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa e de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder            Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

4.2.2.1. Caso conste na consulta de situação do proponente a existência de ocorrências 
impeditivas indiretas, a autoridade solicitante diligenciará para verificar se houve fraude. 

4.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

4.2.2.3. O proponente será convocado para manifestação previamente à sua   desclassificação. 
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4.2.2.4. Constatada a existência de sanção, a autoridade competente reputará o proponente 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

4.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a proposta 

de preços, no mesmo prazo da proposta: 

 

4.3 HABILITAÇÃO:  

4.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.3.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa 

individual. 

4.3.1.2 – Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento com foto dos sócios proprietários. 

4.3.1.3 – Alvará de Localização e Funcionamento (dispensado para Microempreendedores 

Individuais). 

 

4.3.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

4.3.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a 30 

(trinta) dias da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 

 

4.3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.3.3.1 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual n.º 

9.433/05, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, conforme modelo constante deste Edital. 

4.3.3.2 - Declaração assinada pelo representante legal deste, devidamente identificado, com data 

recente, de que não está declarada inidônea ou suspensa, por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Publica Federal, Distrital, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e que não se 

encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da 

Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

4.4.1 - Capacidade técnico-operacional, comprovada por meio de atestado (s) fornecido (s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, que comprovem a experiência 

na área pretendida; 

4.4.2 - Declaração assinada pelo representante legal deste, que tem pleno conhecimento das 

condições deste edital. 

 
4.3.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.3.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

4.3.4.2 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal 

ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 

4.3.4.3 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual do domicilio da empresa licitante.  

4.3.4.4 - Certidão de regularidade para com a fazenda municipal do domicilio da empresa licitante.  

4.3.4.5 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa da 

União e INSS. 
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4.3.4.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) em cumprimento à Lei nº 

12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

 

5. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

5.1 O proponente deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 

recebimento  da proposta. 

5.2 Todas as referências de tempo no Edital  observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília 

– DF. 

5.3 Formalização de consultas: observado o prazo legal, o proponente poderá formular consulta 

através e-mail:  licitacaobarra2025@gmail.com.  

5.4 A Dispensa será realizada em sessão pública, por meio dos recursos da tecnologia da 

informação – internet, utilizando-se, para tanto o e-mail do setor de licitações, garantindo 

segurança em todas as fases do procedimento. 

5.5 Os interessados encaminharão por meio do e-mail licitacaobarra2025@gmail.com, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do 

recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1 Encerrada a fase para envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação. 

6.2 Caso a proposta vencedora esteja acima do estimado pela Administração, deverá haver a 
negociação de condições mais vantajosas. 

6.3 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao proponente que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 

6.3.1 A negociação poderá ser feita com os demais participantes classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 

6.3.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa. 

6.4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.4.2 Contiver vícios insanáveis; 

6.4.3 Não obedecer ao disposto neste Edital ou em seus anexos; 

6.4.4 Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

6.4.4.1 Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
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mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio proponente, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

6.4.4.2  Também será considerada inexequível a proposta que não tenha sua exequibilidade 
demonstrada, quando exigido pela Administração. 

6.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
proponente comprove a  exequibilidade da proposta. 

6.6 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. 
A proposta poderá ser ajustada pelo interessado, no prazo indicado, desde que não haja 
majoração do preço. 

6.6.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a          
substância das propostas; 

6.7 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 
objeto. 

6.8 Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.9 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no Diario Oficial a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

6.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o  disposto neste Edital de Dispensa de Contratação Direta. 

 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1 O proponente melhor classificado e habilitado será convocado para assinar o instrumento de 
contrato, devendo fazê-lo no prazo máximo de até 02 (dois) dias, contados a partir da data da 
convocação oficial (e-mail e/ou publicação no Diário Oficial e/ou correspondência com aviso de 
recebimento), sob pena decair o direito à contratação, podendo a Administração Municipal 
convocar as demais empresas que atenderam à convocação e cumpriram os requisitos do edital. 

7.2 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada e aceita pela Administração. 

7.3 O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, nos termos dos artigos 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133/21, 
desde que respeitado o limite previsto no art. 75, II, da Lei nº 14.133/21. 

7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante  a vigência do contrato. 

 
8.0 – DO PAGAMENTO:  

8.1. O pagamento ocorrerá conforme as entregas dos materiais, mediante apresentação de nota 

fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e no prazo de 

até 30 (trinta) dias. 

8.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal e 

trabalhista apresentada durante processo de habilitação. 
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9.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

9.1. Poderá o Município revogar ou anular o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou 

em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado.  

9.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

9.3. A anulação do procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 

parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

Barra da Estiva - Bahia, 28 de abril de 2026. 

 

 
Sandra da Silva de Souza   
Secretária Municipal de Educação 
 

 

Paulo José Pinto Silva 

Agente de Contratação 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 076/2026 

ANEXO I 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto do presente termo de referência a contratação de empresa do ramo para a 
futura aquisição de mapas do Município e do Território da Chapada Diamantina, destinados às 
Escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação.   

2.0. JUSTIFICATIVA 
2.1. A presente contratação tem por finalidade a aquisição de mapas cartográficos institucionais 
do Município e do Território da Chapada Diamantina, destinados ao uso nas unidades da Rede 
Municipal de Ensino, como instrumento de apoio pedagógico. 
A disponibilização desses materiais nas escolas se justifica pela necessidade de fortalecer o 
processo de ensino-aprendizagem, especialmente nas áreas de Geografia, História e Estudos 
Regionais, proporcionando aos alunos uma compreensão mais clara e contextualizada do 
espaço em que vivem. Por meio da representação cartográfica detalhada do município e do 
território, os estudantes poderão identificar localidades como distritos, povoados, comunidades e 
limites territoriais, favorecendo o desenvolvimento do senso de pertencimento e identidade local. 
Além disso, os mapas contribuem para a valorização da cultura e da história do município, ao 
apresentarem elementos institucionais como bandeira, brasão e hino, bem como aspectos 
históricos, econômicos e turísticos, tornando o aprendizado mais dinâmico e significativo. 
A inclusão de recursos tecnológicos, como QR Code, amplia as possibilidades pedagógicas, 
permitindo o acesso a conteúdos complementares e interativos, alinhando-se às práticas 
educacionais contemporâneas e ao uso de ferramentas digitais no ambiente escolar. 
A aquisição também se justifica pela necessidade de disponibilizar materiais didáticos 
atualizados, com qualidade gráfica adequada e precisão cartográfica, elaborados por meio de 
ferramentas especializadas, garantindo melhor aproveitamento pelos alunos e professores. 
Dessa forma, a contratação atende ao interesse público ao contribuir diretamente para a 
melhoria da qualidade do ensino, apoiando práticas pedagógicas mais eficazes e promovendo o 
conhecimento sobre o município e sua inserção no contexto regional. 

  4.0. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), devidamente 
designados através de portaria ou decreto. 

4.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

4.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

4.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

4.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

4.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

4.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

4.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 

4.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

a. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 23, IV). 

4.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
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a. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

b. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

c. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

4.16. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

4.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

4.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado. 
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento. 
6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 

6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do 
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referido processo de contratação direta. 
6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 
técnicas correspondentes. 
6.7. Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em 
relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na 
forma estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21. 
6.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 
6.9. A CONTRATADA deverá providenciar a impressão de todo o material necessário para a 
aplicação das provas, comprometendo-se a realizar a entrega integral na sede da Secretaria de 
Educação, com antecedência mínima de 08 (oito) dias corridos da data prevista para a 
aplicação. 
6.10.  O material deverá ser entregue devidamente organizado, lacrado e identificado, conforme 
orientações previamente estabelecidas pela CONTRATANTE, garantindo a integridade e a 
confidencialidade das informações contidas. 
6.11. Em caso de inconsistências, falhas na impressão ou desconformidade com as 
especificações acordadas, a CONTRATADA será responsável pela substituição imediata do 
material, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, respeitando o prazo limite que não 
comprometa a realização das provas. 
6.12. O descumprimento do prazo de entrega estabelecido poderá ensejar a aplicação de 
penalidades previstas neste instrumento, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1. A vigência da presente contratação será de 60 (sessenta) dias, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
7.2. A CONTRATADA deverá providenciar a impressão de todo o material necessário para a 
aplicação das provas, comprometendo-se a realizar a entrega integral na sede da Secretaria de 
Educação, com antecedência mínima de 08 (oito) dias corridos da data prevista para a 
aplicação. 

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO 
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 
8.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o 
mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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8.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
8.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 
aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, 
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução. 

13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
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comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 

Barra da Estiva – Bahia, 28 de abril de 2026. 

 

 
Sandra da Silva de Souza 

Secretária Municipal de Educação 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 076/2026 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

  

 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para a futura aquisição de mapas do Município e do 

Território da Chapada Diamantina, destinados às Escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 

O licitante (firma/denominação, endereço   da   sede/filial, 

CNPJ), por intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter analisado 

minuciosamente todo o conteúdo do Edital e seus anexos e ter tomado conhecimento do local e 

de todas as condições e obrigações para a execução do objeto, PROPÕE executar o objeto 

licitado sob sua integral responsabilidade pelo valor total de R$ (valor por extenso), já 

computadas as despesas com deslocamento, hospedagem, alimentação, combustível, impostos e 

demais custos para a entrega do objeto. 

 

ITEM TÍTULO QUANT  
 PREÇO 

UNIT.  
 TOTAL  

01 

Mapa do Município: Editoração, impressão e plotagem 
gráfica, junto à cartografia deste Município utilizando o 
software QGIS com escala e barra 3D contendo: Fazendas, 
povoados, distritos, comunidades, assentamentos-agro, 
limites, fotos, bandeira, brasão, hino, aspectos gerais, 
históricos econômicos, turísticos, evolução executiva, índice 
e convenções reproduzido em banner lonado com QR 
Code, medindo: 1,35x0,90. 

26 

  

02 

Mapa do Território da Chapada Diamantina. 
 Editoração, impressão e plotagem gráfica, junto à 
cartografia deste território utilizando softwares QGIS com 
escala e barra 3D, legenda colorida, indicando os 24 
municípios, bandeira do Estado, convenções, aspectos 
gerais do Território de Identidade, reproduzido em banner 
lonado, medindo: 1,20x0,70. 

26 

  

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias. 
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 

Local, ________ de ____________________ de 2026. 

 

____________________________________ Assinatura do Responsável  

CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 076/2026 

MINUTA CONTRATUAL 

 

                ANEXO III 
 

CONTRATO Nº .........../2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2026 

 
O MUNICÍPIO DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, neste ato representada pela pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 13.670.658/0001-52, com sede na 

Praça Dr. João Moisés de Oliveira, nº 01, representado pelo Sr. Prefeito, o Sr. Uilson Robson 

Silva Alves, doravante denominado CONTRATADO e a empresa 

.............................................................................................., estabelecida na 

........................................................, nº ............... – Bairro ......................... – 

........................./................, inscrita no CNPJ sob nº ......................................., representada neste 

ato pelo (a) Sr (a)................................, portador (a) do RG: nº .......................................... SSP/...... 

e CPF: ..................................., residente e domiciliada na ........................................., nº 

................... – ................/..............., denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o presente 

contrato de prestação de serviços, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021 e nas cláusulas seguintes 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº 013/2026, processada nos termos do Art. 75, II 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006, Decreto Municipal nº 080/2023 e demais e legislações pertinentes, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como 
também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato, a contratação de empresa do ramo para a futura aquisição de 
mapas do Município e do Território da Chapada Diamantina, destinados às Escolas da Rede 
Municipal de Ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 

O material deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Dispensa de Licitação nº 013/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 
empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (               ). 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o 



 

 

15 

 

mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente do 
exercício de 2026:  

 
06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

2010 – Gestão de Serviços da Educação 

2013 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
Fonte: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Fonte: 1540 – Transferências FUNDEB – Imp e Transf de Impostos 
Fonte: 1541 – Transferências FUNDEB – VAAF 
Fonte: 1542 – Transferências FUNDEB – VAAT 
Fonte: 1543 – Transferências FUNDEB – VAAR 

Elemento de Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS DE ENTREGA E DE VIGÊNCIA: 

A vigência da presente contratação será de 60 (Sessenta) dias, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do objeto efetivamente entregue, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
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c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o objeto descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
j - A CONTRATADA deverá providenciar a impressão de todo o material necessário para a 
aplicação das provas, comprometendo-se a realizar a entrega integral na sede da Secretaria de 
Educação, com antecedência mínima de 08 (oito) dias corridos da data prevista para a aplicação. 
K - O material deverá ser entregue devidamente organizado, lacrado e identificado, conforme 
orientações previamente estabelecidas pela CONTRATANTE, garantindo a integridade e a 
confidencialidade das informações contidas. 
l - Em caso de inconsistências, falhas na impressão ou desconformidade com as especificações 
acordadas, a CONTRATADA será responsável pela substituição imediata do material, sem ônus 
adicional para a CONTRATANTE, respeitando o prazo limite que não comprometa a realização 
das provas. 
m - O descumprimento do prazo de entrega estabelecido poderá ensejar a aplicação de 
penalidades previstas neste instrumento, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
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formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo 
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
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pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO: 
O Município designa como fiscal do contrato, a Srª. Andreza Correia Moura, designada pela 
Portaria 006/2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Barra 
da Estiva. 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
 

Barra da Estiva - Bahia,..........de ........................ de 2026. 

 

 

 

______________________________________ 

UILSON ROBSON SILVA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________ 

CONTRATADA 

                                                                

 

TESTEMUNHAS: 

 

1-Nome:________________________________ 

   CPF: _________________________________ 

   Ass.: _________________________________ 

 

2-Nome:________________________________ 

   CPF: _________________________________ 

   Ass.: _________________________________ 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 076/2026 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no 

CNPJ sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], 

[NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, para 

fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, no bojo da Dispensa de Licitação nº 

013/2026, instaurada pela Prefeitura Municipal de Barra da Estiva. 

Outrossim, declara ainda ser counhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo 

legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 

(Local), .......... de .............................. de 2026. 

 

______________________________________ 

EMPRESA / CNPJ 

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 

 

OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa.  

 

OBS. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 076/2026 

 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no 

CNPJ sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], 

[NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob 

as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

Dispensa de Licitação nº 013/2026, instaurada pela Prefeitura Municipal de Barra da Estiva, que 

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 

suas esferas. Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.  

 

(Local), .......... de .............................. de 2026. 

 

______________________________________ 

EMPRESA / CNPJ 

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa. 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 076/2026 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E RESPONSABILIDADE 

 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no 

CNPJ sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], 

[NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARAMOS 

para fins de atendimento ao que consta do edital da Dispensa de Licitação nº 013/2026, 

instaurada pela Prefeitura Municipal de Barra da Estiva, tomamos conhecimento do Edital e de 

todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 

Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

(Local), .......... de .............................. de 2026. 

 

______________________________________ 

EMPRESA / CNPJ 

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa. 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 076/2026 

 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no 

CNPJ sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], 

[NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA para 

todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Dispensa  

de Licitação nº 013/2026, instaurada pela Prefeitura Municipal de Barra da Estiva, para os efeitos 

do tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123/06, declaramos: 

 

que estamos enquadrados, na data do certame, na condição: 

 

(  ) de MICROEMPRESA      [ou]        (  ) de EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei Complementar 

no 123/06. 

 

(Local), .......... de .............................. de 2026. 

 

______________________________________ 

EMPRESA / CNPJ 

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa. 

 


